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Projeto de Lei
 
Declara de utilidade pública o INSTITUTO VIDA

NOVA, com sede em São José do Rio Preto / SP.
 

          A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
          Artigo 1º - É declarada de utilidade pública o INSTITUTO SOCIAL, CULTURAL, EDUCACIONAL E
BENEFICENTE VIDA NOVA DE SÃO JOSE DO RIO PRETO - SP, com sede em São José do Rio Preto /
SP.
 
          Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

O Instituto Vida Nova SJRP foi fundado em 10 de julho de 2019 com o objetivo de apoiar, promover e
desenvolver trabalhos assistenciais e filantrópicos gratuitos junto à comunidade carente e excluída.
Atendendo  crianças,  adolescentes  e  suas  famílias,  a  instituição  realiza  intervenções  sociais  que
impulsionam a força transformadora da juventude, priorizando o fortalecimento dos vínculos familiares,
sociais,  educacionais  e  comunitários.  Nos últimos cinco anos,  o  Instituto  Vida Nova SJRP tem se
dedicado a desenvolver ações inovadoras e revolucionárias que impactam direta e positivamente o
cotidiano das crianças e adolescentes atendidos e cadastrados. Essas ações são fundamentais para
promover a inclusão social, melhorar a qualidade de vida e oferecer oportunidades de desenvolvimento
pessoal e profissional para os beneficiários.
 
Os projetos do Instituto incluem programas educacionais, como aulas de reforço escolar, oficinas de
capacitação e cursos profissionalizantes, visando a melhoria do desempenho acadêmico e a preparação
para o mercado de trabalho; atividades culturais e esportivas, que promovem o desenvolvimento físico e
cultural das crianças e adolescentes, incentivando a participação em eventos esportivos e culturais; apoio
psicossocial, com atendimento às famílias para fortalecer os vínculos familiares e proporcionar o suporte
emocional  e  social  necessário  para  o  desenvolvimento  saudável  dos  jovens;  e  campanhas  de
conscientização sobre temas relevantes, como saúde, educação, meio ambiente e direitos humanos,
visando a formação de cidadãos conscientes e engajados com a sociedade.
 
Reconhecer o Instituto Vida Nova SJRP como uma entidade de utilidade pública estadual é um passo
fundamental para assegurar a continuidade e ampliação dos serviços prestados, permitindo o acesso a
novos recursos e parcerias. Essa certificação contribuirá significativamente para o desenvolvimento das
atividades da instituição, beneficiando um número ainda maior de crianças, adolescentes e suas famílias.
Diante do exposto, solicitamos o reconhecimento do Instituto Vida Nova SJRP como de utilidade pública
estadual, ressaltando a importância de suas ações para a sociedade e o impacto positivo gerado na vida
dos beneficiários.
 
Diante do exposto, é que solicitamos a declaração de utilidade pública para esta importante associação,
para tanto, contamos com a apreciação e aprovação pelos nobres pares.
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